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{¦a#wLh 9·9/¦¢L±h 

! ŘŜƭƛƳƛǘŀœńƻ Řŀǎ #ǊŜŀǎ ŘŜ wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ¦Ǌōŀƴŀ ό!w¦ύ Řŀ #ǊŜŀ 9ƳǇǊŜǎŀǊƛŀƭ Řŀ tŜŘǊǳƭƘŀ Ŝ Řŀ 

#ǊŜŀ 9ƳǇǊŜǎŀǊƛŀƭ ŘŜ /ŜǊƴŀŎƘŜΣ  ǇǳōƭƛŎŀŘŀǎ ŜƳ 5ƛłǊƛƻ Řŀ wŜǇǵōƭƛŎŀ ŀ му ŘŜ ƻǳǘǳōǊƻ ŘŜ нлнмΣ ƴƻ 

ŃƳōƛǘƻ Řƻ wŜƎƛƳŜ WǳǊƝŘƛŎƻ Řŀ wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ¦Ǌōŀƴŀ όwWw¦ύΣ ǊŜǇǊŜǎŜƴǘŀƳ ǳƳŀ ŀǇƻǎǘŀ Řƻ 

aǳƴƛŎƝǇƛƻ ŘŜ /ƻƛƳōǊŀ ƴŀ ŘŜƴǎƛŬŎŀœńƻ ŘŜ ōŀǎŜ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀΣ ŀǘǊŀǾŞǎ Řŀ ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ǳǊōŀƴŀΣ ǇŀǊŀ 

ŀƭŞƳ Řŀǎ łǊŜŀǎ ŘŜ ŎŀǊƛȊ Ƴŀƛǎ ƘŀōƛǘŀŎƛƻƴŀƭ Ŝ ǘŀƳōŞƳ Ƴŀƛǎ ŎŜƴǘǊŀƭΣ ŀƴǘŜǊƛƻǊƳŜƴǘŜ ŀǇǊƻǾŀŘŀǎΣ 

ŎƻƳƻ ŀǎ !w¦ Řŀ !ƭǘŀΣ .ŀƛȄŀ wƛƻΣ {ŜǊŜƛŀ ƻǳ {ŀƴǘŀπ/ƭŀǊŀΦ 

! ŀǇǊƻǾŀœńƻ Řŀ ŘŜƭƛƳƛǘŀœńƻ Řŀ !w¦ #ǊŜŀ 9ƳǇǊŜǎŀǊƛŀƭ Řŀ tŜŘǊǳƭƘŀ que confere aos proprietários 

e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios/frações inseridas nesta área, o 

direito de acesso a incentivos financeiros e benefícios fiscais caduca ǎŜ ƴƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ ǘǊşǎ ŀƴƻǎ 

ƴńƻ ŦƻǊ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ŀ ǊŜǎǇŜǝǾŀ hǇŜǊŀœńƻ ŘŜ wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ¦Ǌōŀƴŀ όhw¦ύΣ ǎŜƴŘƻ ǉǳŜ Ŝǎǘŀ ǎŜ ŘŜŬƴŜΣ 

ŎƻƳƻ άƻ ŎƻƴƧǳƴǘƻ ŀǊǝŎǳƭŀŘƻ ŘŜ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ǾƛǎŀƴŘƻΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ƛƴǘŜƎǊŀŘŀΣ ŀ ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ǳǊōŀƴŀ 

ŘŜ ǳƳŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘŀ łǊŜŀέΦ 

h ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜ ŀƻ instrumento próprio previsto no Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana (RJRU), relativo à Operação de Reabilitação Urbana (ORU), do tipo Simples, 

a implementar na Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Área Empresarial da Pedrulha e que 

contém a respetiva Estratégia de Reabilitação Urbana (ERU). 

{ŜƴŘƻ ŀ hw¦ ŜƳ ŀǇǊŜœƻ Řƻ ǝǇƻ άǎƛƳǇƭŜǎέΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ άŘƛǊƛƎƛƴŘƻπǎŜ ǇǊƛƳŀŎƛŀƭƳŜƴǘŜ Ł ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ 

Řƻ ŜŘƛŬŎŀŘƻΣ ƴǳƳ ǉǳŀŘǊƻ ŀǊǝŎǳƭŀŘƻ ŘŜ ŎƻƻǊŘŜƴŀœńƻ Ŝ ŀǇƻƛƻ Řŀ ǊŜǎǇŜǝǾŀ ŜȄŜŎǳœńƻέΣ ƴńƻ ƻōǎǘŀΣ 

ƴƻ ŜƴǘŀƴǘƻΣ Ł ŘŜŬƴƛœńƻ ŘŜ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎκŀœƿŜǎ ǘŜƴŘƻ ŜƳ Ǿƛǎǘŀ ŀ ǉǳŀƭƛŬŎŀœńƻ Řƻ ŜǎǇŀœƻ ǇǵōƭƛŎƻ 

ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ Ŝ ŀ ŎǊƛŀǊΣ ŀ ǇŀǊǝǊ Řŀ 9ǎǘǊŀǘŞƎƛŀ ŘŜ wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ¦Ǌōŀƴŀ ǉǳŜ ƻǊƛŜƴǘŀ ŀǎ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ŀ 

ŘŜŬƴƛǊ ƴŀ hw¦ Ŝ ǉǳŜΣ ƴƻ ǇǊŜǎŜƴǘŜ ŎŀǎƻΣ ǘŜƳ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǝǾƻǎ ǇǊƛƴŎƛǇŀƛǎ ƳŜƭƘƻǊŀǊ ƻ ŀƳōƛŜƴǘŜ 

ǳǊōŀƴƻΣ ŀǎǎƛƳ ŎƻƳƻ ƳŜƭƘƻǊŀǊ ŀǎ ŀŎŜǎǎƛōƛƭƛŘŀŘŜǎκƳƻōƛƭƛŘŀŘŜ ƴŜǎǘŀ łǊŜŀΣ ŘŜǎǘŀŎŀƴŘƻπǎŜ ƻ 

ǎƛǎǘŜƳŀ aŜǘǊƻ.ǳǎ Ŝ ŀ ŎǊƛŀœńƻ ŘŜ ƴƻǾƻǎ ǇŜǊŎǳǊǎƻ ǇŜŘƻƴŀƛǎ Ŝ ŎƛŎƭłǾŜƛǎΦ  

! hw¦ ǘŜƳ ƻ ǇǊŀȊƻ ŘŜ мл ŀƴƻǎ ǇŀǊŀ ǎŜǊ ŜȄŜŎǳǘŀŘŀΣ ǎŜƴŘƻ ǇƻǎǎƝǾŜƭ ŀ ǇǊƻǊǊƻƎŀœńƻ ƴǳƳ ǇǊŀȊƻ 

ƳłȄƛƳƻ ŘŜ мр ŀƴƻǎΦ 

!ƭŞƳ Řŀǎ ƛƴǘŜǊǾŜƴœƿŜǎ ŘŜ ǊŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ Řƻ ŜŘƛŬŎŀŘƻ ǉǳŜ ŘŜŎƻǊǊŜƳ Řŀ ǝǇƻƭƻƎƛŀ Řŀ hw¦ ŀǎǎǳƳƛŘŀΣ 

Ŝǎǘńƻ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ом ŀœƿŜǎ ǉǳŜǊ ŜƳ ŜǎǇŀœƻ ǇǵōƭƛŎƻ ŜȄƛǎǘŜƴǘŜ ƻǳ ŀ ŎǊƛŀǊΣ ǉǳŜǊ ŜƳ ŜǎǇŀœƻ ǇǊƛǾŀŘƻΣ 

ƴǳƳ ƛƴǾŜǎǝƳŜƴǘƻ ŘŜ ŎŜǊŎŀ мм рпл лллϵΣ ƴǳƳŀ łǊŜŀ ŀǇǊƻȄƛƳŀŘŀ ŘŜ стΣс ƘŜŎǘŀǊŜǎΦ 5ŜǎǘŜ 
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ƛƴǾŜǎǝƳŜƴǘƻΣ с рлл лллϵ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜ Ł ǊŜǉǳŀƭƛŬŎŀœńƻ Řŀ wǳŀ aŀƴǳŜƭ aŀŘŜƛǊŀ ŎƻƳ ŀ 

ƛƴǘǊƻŘǳœńƻ Řƻ Ŏŀƴŀƭ aŜǘǊƻ.ǳǎ όŜȄǇŀƴǎńƻ ƴƻǊǘŜύΣ ƻŎǳǇŀƴŘƻ ǇŀǊǘŜ Řƻ ǘǊƻœƻ Řƻ ǊŀƳƻ ƻŜǎǘŜ Řŀ Ǿƛŀ 

ŎƻƭŜǘƻǊŀ ά!ƴŜƭ Řŀ tŜŘǊǳƭƘŀέΦ  

! ƎŜǎǘńƻ Ŝ ŎƻƻǊŘŜƴŀœńƻ Řŀ hw¦ Řŀ #ǊŜŀ 9ƳǇǊŜǎŀǊƛŀƭ Řŀ tŜŘǊǳƭƘŀ ǎŜǊńƻ ŀǎǎŜƎǳǊŀŘŀǎ ǇŜƭƻ 

aǳƴƛŎƝǇƛƻΣ ƴŀ ǉǳŀƭƛŘŀŘŜ ŘŜ ŜƴǝŘŀŘŜ ƎŜǎǘƻǊŀΦ 

! hw¦ ŘŜŬƴƛŘŀ ƴŜǎǘŜ ŘƻŎǳƳŜƴǘƻ ŘŜǾŜǊł ǎŜǊ ŀǇǊƻǾŀŘŀ ǇŜƭŀ !ǎǎŜƳōƭŜƛŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ǎƻō ǇǊƻǇƻǎǘŀ 

Řŀ /ŃƳŀǊŀ aǳƴƛŎƛǇŀƭΣ ǎŜƴŘƻ ƻ ŀǘƻ ŘŜ ŀǇǊƻǾŀœńƻ ŀƴǘŜŎŜŘƛŘƻ ŘŜ ǳƳ ǇŜǊƝƻŘƻ ŘŜ ŘƛǎŎǳǎǎńƻ ǇǵōƭƛŎŀ 

ŘŜ ŘǳǊŀœńƻ ƴńƻ ƛƴŦŜǊƛƻǊ ŀ нл Řƛŀǎ Ŝ ŘŜ ǇŀǊŜŎŜǊ ƴńƻ ǾƛƴŎǳƭŀǝǾƻ Řƻ LIw¦ όLƴǎǝǘǳǘƻ ŘŜ Iŀōƛǘŀœńƻ Ŝ 

wŜŀōƛƭƛǘŀœńƻ ¦ǊōŀƴŀΣ LΦtΦύ 
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1. INTRODUÇÃO  

O presente documento corresponde ao instrumento próprio previsto no Regime Jurídico da 

Reabilitação Urbana (RJRU)1, relativo à Operação de Reabilitação Urbana (ORU), do tipo 

Simples, a implementar na Área de Reabilitação Urbana (ARU) da Área Empresarial da Pedrulha 

e que contém a Estratégia de Reabilitação Urbana (ERU). 

A delimitação da ARU da Área Empresarial de Pedrulha foi aprovada pela Assembleia Municipal 

de Coimbra na sua reunião ordinária de 7 de setembro de 2021, sob proposta da Câmara 

Municipal de 16 de agosto de 2021 (Deliberação n.º 2650/2021), e publicada em Diário da 

República (2.ª série, n.º 202, de 18 de outubro de 2021), através do Aviso n.º 19632/2021.  

A Área Empresarial da Pedrulha é fortemente marcada pela degradação de importantes edifícios 

contruídos nos anos 50/60 do século passado, ao longo da antiga EN1, que constituíram o motor 

da indústria nesta zona: as fábricas Triunfo Bolachas e Triunfo Rações e as Cerâmicas Estaco, 

que com o seu encerramento no início deste século, mantiveram-se devolutas e vetadas ao 

abandono e pilhagem. Estes edifícios constituem, conjuntamente com a antiga fábrica da 

cerveja - atual Plural e a antiga têxtil Fiaco, legados da arquitetura industrial modernista que 

importa manter na sua estrutura essencial. Da indústria, outrora pujante nesta zona, com 

atividades no setor alimentar, da metalurgia, têxtil, transformação de mármores, resta, 

atualmente, a SRAM, dedicada ao fabrico de componentes para bicicletas, localizada na antiga 

Luso-Mecânica e com perspetivas de expansões de instalações, e a Litografia Coimbra, hoje, Box 

Graphic. Apesar da desindustrialização, e consequente desemprego em massa que esta gerou, 

esta zona tem-se mantido ativa com outras valências, como as de armazenagem/ logística e de 

comércio, sobretudo no ramo automóvel, incluindo oficinas de reparação. O ensino profissional, 

como o Instituto do Emprego e Formação Profissional, a Cearte e mais recentemente a escola 

Beira Aguieira, que ocupa parte das antigas instalações da ACIC, assim como as piscinas 

municipais Rui Abreu e o Arena Sports, são equipamentos que movimentam pessoas, também, 

de outros pontos e, portanto, de importância relevante para a dinamização do local. 

  

 
1 Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na sua redação atual 
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Figura 1- Antigas Fábricas Triunfo Bolachas e Triunfo Rações 

Para além do presente capítulo introdutório, este documento elaborado de acordo com o RJRU 

e integrando todas as matérias nele definidas, estrutura-se em quatro outros capítulos: 

× Enquadramento legal ς apresenta as normas previstas no RJRU que disciplinam a 

elaboração e aprovação de uma ORU;   

× ARU da Área Empresarial de Cernache ς apresenta o enquadramento territorial da ARU, 

identifica os critérios que estiveram subjacentes à sua delimitação e os objetivos 

estratégicos a prosseguir e faz a caracterização e diagnóstico da área abrangida pela 

ARU, sintetizados numa análise de pontos fortes e fracos, oportunidades e ameaças; 

× Estratégia de reabilitação urbana ς define a estratégia de reabilitação urbana a 

prosseguir, abordando as matérias previstas no artigo 30.º (Estratégia de reabilitação 

urbana) do RJRU, nomeadamente:  

V Apresenta as opções estratégicas de reabilitação da ARU, compatíveis com as 

opções de desenvolvimento do município; 

V Define o tipo de ORU a desenvolver; 

V Estabelece o prazo de execução da ORU; 

V Define as prioridades e especifica os objetivos a prosseguir na execução da ORU; 

V Determina o modelo de gestão da ARU e de execução da respetiva ORU; 

V Apresenta um quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação 

executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos e propõe soluções 

de financiamento das ações de reabilitação; 
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V Explicita as condições de aplicação dos instrumentos de execução de 

reabilitação urbana previstos no RJUR; 

V Identifica as ações a desenvolver; 

V Estabelece a forma de acompanhamento e avaliação da ORU. 

× Considerações finais. 

Em síntese, completando o processo iniciado com a delimitação da ARU da Área Empresarial da 

Pedrulha, a elaboração da presente ERU permite criar o enquadramento legal necessário para a 

sustentação das ações de reabilitação urbana a desenvolver pelos proprietários ou titulares de 

outros direitos, ónus e encargos relativos aos imóveis localizados na área de incidência da ORU. 

Estas ações, em articulação com os restantes investimentos previstos por parte do Município 

para este território, permitirão reforçar o seu papel no contexto municipal e regional, tirando 

partido das suas potencialidades.  

 

2. ENQUADRAMENTO LEGAL 

O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana define dois conceitos fundamentais: o conceito de 

área de reabilitação urbana, como άa área territorialmente delimitada que, em virtude da 

insuficiência, degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos 

de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, designadamente no 

que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, justifique 

uma intervenção integrada, através de uma operação de reabilitação urbana aprovada em 

instrumento próprio ou em plano de pormenor de reabilitação urbanaέ e o conceito de operação 

de reabilitação urbana, como άo conjunto articulado de intervenções visando, de forma 

integrada, a reabilitação urbana de uma determinada áreaέΦ  

A delimitação de uma ARU tem como efeito determinar a parcela territorial que justifica uma 

intervenção integrada e confere aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos 

sobre os edifícios/frações inseridas nesta área, o direito de acesso a incentivos financeiros e 

benefícios fiscais e uma ORU correspondente à estruturação concreta das intervenções a 

efetuar no interior da respetiva área de reabilitação urbana. 

Nos termos previstos no art.º 15.º do RJRU, a delimitação da ARU caduca se no prazo de três 

anos não for aprovada a correspondente ORU. 
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Uma ORU pode ser do tipo simples que άconsiste numa operação integrada de reabilitação 

urbana de uma área, dirigindo-se parcialmente à reabilitação do edificado, num quadro 

articulado de coordenação e apoio da respetiva execuçãoέ, ou do tipo Sistemática ǉǳŜ άconsiste 

numa intervenção integrada de reabilitação urbana de uma área, dirigida à reabilitação do 

edificado e à qualificação das infraestruturas, dos equipamentos e dos espaços verdes e urbanos 

de utilização coletiva, visando a requalificação e revitalização do tecido urbano, associado a um 

programa de investimento públicoέΦ  

As operações de reabilitação urbana, que podem ser geridas pelo município ou por uma 

empresa do sector empresarial local (RJRU, art.ºs 9.º e 10.º, n.º 1) são aprovadas (RJRU, art.º 16.º) 

através de instrumento próprio ou de plano de pormenor de reabilitação urbana e  contêm a 

definição do tipo de ORU e a estratégia de reabilitação urbana, no caso de ORU simples, ou o 

programa estratégico de reabilitação urbana, no caso de ORU sistemática. 

A aprovação das operações de reabilitação urbana através de instrumento próprio é da 

competência da Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal (RJRU, art.º 17, n.º 

1), sendo o ato de aprovação da ORU publicado através de aviso na 2.ª série do Diário da 

República e divulgado na página eletrónica do município (RJRU, art.º 17.º, n.º 5). 

O projeto de operação da reabilitação urbana, antes de submetido à aprovação da Assembleia 

Municipal,  é (RJRU, art.º 17.º, n.º 4) remetido ao Instituto de Habitação  e Reabilitação Urbana, 

I.P. (IHRU), por meios eletrónicos, para emissão de parecer não vinculativo no prazo de 15 dias, 

e submetido (RJRU, art.º 17.º, n.º 5) a discussão pública, a promover nos termos previstos no 

Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT)2 para a discussão pública dos 

planos de pormenor, não podendo o período de discussão pública ser inferior a 20 dias. 

A operação de reabilitação urbana aprovada através de instrumento próprio vigora pelo prazo 

de vigência fixado na estratégia de reabilitação urbana ou no programa estratégico de 

reabilitação urbana, com possibilidade de prorrogação, não podendo em qualquer caso, vigorar 

por prazo superior a 15 anos a contar da data da referida aprovação (RJRU, art.º 20º, n.º 1). 

 

 

 
2 Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, na sua redação atual 
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3. ARU DA ÁREA EMPRESARIAL DA PEDRULHA 

3.1. ENQUADRAMENTO TERRITORIAL, CRITÉRIOS SUBJACENTES À DELIMITAÇÃO DA ARU E OBJETIVOS 

ESTRATÉGICOS A PROSSEGUIR 

A ARU da Área Empresarial da Pedrulha corresponde ao Espaço de Atividades Económicas- AE2 

do Plano Diretor Municipal (PDM), com aproximadamente 67,6 hectares, localizada na União de 

Freguesias de Coimbra e na União das Freguesias de Eiras e São Paulo de Frades. Tem como 

acessibilidade principal o IC2/Nó da Pedrulha e a antiga EN1.  

 

Figura 2ς Enquadramento territorial da ARU  
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Figura 3ς Enquadramento territorial da ARU / situação existente 
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A delimitação da ARU da Área Empresarial da Pedrulha, inclui (cfr. RJRU, art.º 13.º) os critérios 

subjacentes à respetiva delimitação e os objetivos estratégicos a prosseguir, planta com a 

delimitação da área abrangida, bem como o quadro dos benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais.  

Os critérios subjacentes à delimitação da ARU foram: 

× /ƭŀǎǎƛŦƛŎŀœńƻ Řŀ łǊŜŀ ŎƻƳƻ άŜǎǇŀœƻǎ ŘŜ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ ŜŎƻƴƽƳƛŎŀǎέ ƴƻ tƭŀƴƻ 5ƛǊŜǘƻǊ 

Municipal; 

× Localização territorial e estratégica, ao longo do IC2; 

× Existência quer de espaços vazios quer de estruturas degradadas ou obsoletas, que 

geram um impacte negativo no ambiente urbano empresarial, mas também 

oportunidades para acolher unidades empresariais que respondam à nova economia;  

× Dinâmicas de procura para a localização de novas unidades empresariais. 

Foram definidos os seguintes objetivos estratégicos a prosseguir: 

× Assegurar a reabilitação do edificado que se encontra degradado ou funcionalmente 

inadequado para reocupação com atividade e incentivar a utilização de espaços sem 

ocupação; 

× Criar condições favoráveis à captação de novas unidades empresariais competitivas e 

diversificação da economia; 

× Dinamizar o mercado de trabalho, gerar novos postos de trabalho e reduzir a taxa de 

desemprego; 

× Dar acesso aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os 

edifícios ou frações a um conjunto de incentivos disponíveis para a reabilitação urbana; 

× Fomentar o desenvolvimento económico sustentável do município, na ótica da inovação 

industrial e empresarial; 

× Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios; 

× Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor 

gestão da via pública e dos demais espaços de circulação; 
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× Possibilitar a formação e rentabilização de sinergias entre empresas e instituições em 

nome de uma resposta mais global e completa aos desafios que se deparam às 

empresas; 

× Criar e requalificar todas as condições infraestruturais de apoio à atividade económica 

e empresarial, sejam básicas ou tecnológicas; 

× Requalificar o espaço público. 

 

3.2. CARACTERIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO  

3.2.1. Génese e evolução urbana  

Quando em 1955 Almeida Garret apresenta o άtƭŀƴƻ wŜƎǳƭŀŘƻǊ Řŀ /ƛŘŀŘŜ ŘŜ /ƻƛƳōǊŀέΣ ŀ Ȋƻƴŀ 

do Loreto e Pedrulha surge como uma zona de expansão industrial. Para este zonamento não 

terá sido indiferente a atividade industrial que aí já se desenvolvia com a Sociedade de 

Cerâmicas Lusitânia, mais tarde designada por Cerâmicas Lufapo (localizada no Loreto, mais a 

sul da área da ARU), pela fábrica da Triunfo ς Bolachas e fundição Gomes Porto, ambas 

localizadas junto à então EN.1. - Lisboa-Porto. 
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Figura 4 - 9ȄǘǊŀǘƻ Řƻ άtƭŀƴƻ wŜƎǳƭŀŘƻǊ Řŀ /ƛŘŀŘŜ ŘŜ /ƻƛƳōǊŀέ ŘŜ !ƭƳŜƛŘŀ DŀǊǊŜǘ para a zona da Pedrulha ς 1955, 

com indicação das fábricas Triunfo e Gomes Porto; Fonte: Arquivo CMC|DPEE 

 

A localização privilegiada da Pedrulha em relação ao caminho de ferro, mas sobretudo ao eixo 

rodoviário Norte/Sul, através da EN.1., contribuiu para o crescendo de unidades fabris nesta 

zona, a partir da década de 50/60, com especial relevo para indústria 

metalúrgica/metalomecânica, mas também têxtil, de alimentação e bebidas (cerveja) e 

cerâmica.  

Triunfo  

Gomes Porto  
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Figura 5 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado em 1960; Fonte: CMC| DEPE 

 

Nos finais da década de 60, encontravam-se instaladas na Pedrulha indústrias como a Fiaco, 

Malhas Rendinhas, do sector têxtil; Gomes Porto, Fonseca &Seabra, Abel Machado, Domingos 

Batista, Luso-Mecânica, Saturno (chumbos de caça) e Litografia Coimbra, do sector do 

metal/mecânica; Triunfo-Bolachas, Triunfo Rações e Matadouro Municipal, da indústria 

alimentar; Estaco Cerâmica; Firmino Batista, mármores; Fábrica da Cerveja e distribuidora 

Unacel. Também o sector automóvel começa a ter representação nesta zona, através da Auto-
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Sueco (Volvo) e instala-se o primeiro conjunto de armazéns (Teixeira Lopes), na época, 

dedicados à recolha de materiais usados: papel, ferro velho, etc. 

 

Figura 6 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado até 1969; Fonte: CMC|DEPE 

 

Uma década depois, a vitalidade industrial da Pedrulha fica demostrada pela expansão das 

unidades fabris da Estaco, Fiaco, Cerveja e Triunfo, a instalação da transportadora Jaime Dias, 

pioneira nos transportes de mercadorias e mais uma indústria metalomecânica, a Lumel. Dois 

equipamentos relevantes são aqui instalados: a Escola preparatória Rainha Santa Isabel 

(transferida nos finais dos anos 80) e os Serviços de Formação Profissional, atualmente IEFP. 
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Consolidam-se e prolongam-se os arruamentos/caminhos existentes à medida que são 

implantadas novas construções. 

 

Figura 7 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado até 1978; Fonte: CMC|DEPE 

Em meados da década de 80, algumas das fábricas continuam a expandir-se, numa lógica de 

aproveitamento máximo dos terrenos/logradouros e surgem novas construções e usos, como 

armazéns e escritórios, demostrativos da dinâmica e atratividade desta área. Por esta altura 

percebe-se já a ausência de um plano que regule a implantação destas construções. Volumes 
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sucessivos são edificados e acrescentados aos existentes sem uma estrutura viária e de 

alinhamentos coerente que os suporte e estruture este território. 

 

Figura 8 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado até 1984; Fonte: CMC|DEPE 

No início da década de 90, o IC2 garante uma nova acessibilidade rodoviária a esta área através 

Řƻ άbƽ Řŀ tŜŘǊǳƭƘŀέ. Consolidam-se os άƭƻǘŜŀƳŜƴǘƻsέ ŀ ƴƻǊŘŜǎǘŜΣ ǇǊŜŜƴŎƘŜƳ-se terrenos ainda 

vazios confinantes com os arruamentos existentes e continua a lógica de construção nova nos 

logradouros. A noroeste começa a surgir um novo loteamento destinado a armazéns que será 

consolidado até ao final da década.  
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Figura 9 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado até 1992; Fonte: CMC|DEPE 

Em setembro de 1994 é aprovado, em Reunião de Câmara, ƻ ά!ƴǘŜǇƭŀƴƻ ŘŜ tƻǊƳŜƴƻǊ Řŀ 

wŜƭǾƛƴƘŀέΣ ǉǳŜ ŀǎǎŜƴǘŀǾŀ ƴŀ ŀōŜǊǘǳǊŀ ŘŜ ƴƻǾŀǎ Ǿƛŀǎ, preenchimento de espaços (ainda) vazios 

com novas edificações e substituição (pontual) de construções existentes. Este anteplano não 

teve seguimento, encontrando-se apenas executado, no final da década de 90, o já previsto 

troço de ligação Nó da Pedrulha/Ex-EN1. 
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Figura 10 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do edificado até 1999; Fonte: CMC|DEPE 

No início do século XXI começa a demolição e degradação do património industrial da Pedrulha, 

edifícios de carácter modernista, que desde os anos 50/60 marcaram a paisagem deste local: a 
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demolição da Fundição Gomes Porto e do Matadouro, o encerramento das fábricas Triunfo, 

Estaco, Cerveja e Fiaco e degradação das instalações.  

 

Figura 11 - Extrato da cartografia 1992/Ortofotos2021 com indicação do existente até 2007; Fonte: CMC 

 

3.2.2 ς Ocupação funcional do edificado  

Os edifícios industriais dos anos 50/60 encontram-se devolutos, sendo que a maioria dos 

edifícios se encontra a funcionar como comércio e/ou serviços, destacando-se o ramo de venda 
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automóvel e de oficinas de reparação. Destacam-se, também, os equipamentos (ensino 

profissional, desportivos e de saúde - clínica de diálise), sendo que a indústria está, no atual 

momento, reduzida à SRAM - fabricação de componentes para bicicletas e a uma litografia. 

 

Figura 12 ς Ocupação Funcional 



 
C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  C O I M B R A  

 
 

Departamento de Estudos Estratégicos, Planeamento e Desenvolvimento Territorial I Divisão de Estudos e Projetos Estratégicos  
20 

3.2.3- Estado de Conservação do edificado 

Foram atribuídos quatro níveis de estado de conservação do edificado com base na observação 

exterior das características que se consideraram fundamentais, nomeadamente, a estrutura, 

acabamentos e revestimentos das fachadas, os vãos exteriores e a cobertura:  

ü Bom estado de conservação - edifício que aparenta um bom estado de conservação a 

nível estrutural e de acabamentos exteriores; 

ü Razoável estado de conservação ς edifício que apresenta algumas 

patologias/deficiências ao nível dos acabamentos exteriores; 

ü Mau estado de conservação ς edifícios que apresentam um mau estado a nível 

estrutural e de acabamentos exteriores  

ü Ruína ς edifícios onde restam as fundações ou o esqueleto estrutural. Sem cobertura. 

Da análise feita ao Estado de Conservação, pode-se verificar que a maioria dos edifícios se 

encontra em bom estado de conservação, fruto da dinâmica que esta área mantém. No entanto, 

os edifícios de maior dimensão e importância histórica encontram-se em mau estado de 

conservação e/ou ruína, marcando negativamente este território. 

Destes edifícios, apenas a antiga fábrica da Cerveja, atualmente, άPluralέ, foi (parcialmente) 

recuperado, em 2014/16, com um uso diferente (distribuição de medicamentos) e após uma 

demolição significativa de parte do existente. O edifício da Fiaco vai mantendo-se através de 

espaços arrendados a várias atividades. A fábrica Triunfo-Bolachas foi parcialmente demolida, 

mantendo-se, no entanto, o conjunto principal, embora em mau estado de conservação, assim 

como o edifício da Triunfo-Raçoes. A Estaco encontra-se quase na totalidade em ruína. 

   

Figura 13 ς Antigas fábricas da Fiaco e Estaco (imagem Google ς 04/2023) 


